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I 

A AJUDA DE CUSTO E O SUBSIDIO DOS 

DEPUTADOS E SENADORES 

1. Atribuiu a Constituição, no art. 30, aos Deputados 
"uma ajuda de custo por sessão legislativa", recebendo eles, 
ademais, durante a mesma, "um subsidio pecuniário mensal» 
fixados u m a e outro no ultimo ano de cada legislatura, para 
a seguinte". 

Propõe o projeto n. 59, quanto ao pagamento da ajuda 
de custo, a seguinte regra: 

"No inicio de legislatura, a ajuda de custo a 
que se refere o art. 30 da Constituição da Republi
ca, será paga depois de prestado o compromisso e 
desde que o diploma do candidato eleito já tenha 
sido julgado, e m gráo definitivo, pelo Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral". 

Destina-se a proposição, como de seus termos resulta, 
estabelecer o momento em que deverá ser efetuado o paga
mento da ajuda de custo ao Deputado recem-eleito. 



—' 534 — 

2. Adquire o Deputado direitos e sofre restrições em 
suas atividades tanto que lhe seja expedido o diploma, que 
é o seu titulo de eleição. 

Desde a expedição do diploma, preceitua o art. 33 da 
Constituição, nenhum Deputado poderá: 

a) celebrar contrato com a administração publica fe

deral, estadual ou municipal; 

b) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprego 
fmblico remunerados. 

Licito lhe será, no entanto, mediante licença prévia da 
Gamara, desempenhar missão diplomática, ou exercer o car
go de Ministro de Estado, independendo a nomeação daquela 
licença. E m uma e em outra hipótese será substituído pelo 
suplente. 

Desde que, porém, seja empossado, nenhum Deputado 
poderá: 

a) ser diretor, proprietário ou sócio de empresa bene
ficiada com privilegio, isenção ou favor, em virtude de con
trato com a administração publica; 

b) ocupar cargo publico, de que seja demissivel ad 
nutum; 

c) acumular u m mandato com outro de caráter legis
lativo, federal, estadual ou municipal; 

d) patrocinar causas contra a União, os Estados ou 
Municípios. 

3. Posto haja imposto obrigação e concedido direitos 
ao Deputado desde que tenha sido diplomado, não lhe assiste 
direito á ajuda de custo, nem ao subsidio, senão depois de 
empossar-se. Ele receberá a ajuda de custo, segundo a pra
tica de ha muito observada, somente depois de seu empossa-
mento e, desde então, "por sessão legislativa", ela constitue, 
em verdade, uma parte da remuneração, que a União lhe 
paga, adjecta ao seu subsidio. Destina-se ela, diz-se, a com
pensar-lhe as despesas de mudanças, de viagens e de instala
ção no Rio de Janeiro. Mas a Constituição não fez a mínima 
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distinção: a ajuda de custo, que se concede ao Deputado 
vindo do Amazonas é da mesma quantia que a atribuída ao 
de Minas Gerais ou de São Paulo, e, ainda, a mesmissima 
percebida pelos representantes do Estado do Rio de Janeiro 
e do Distrito Federal, embora domiciliado na cidade mara
vilhosa em que está localizada a Câmara dos Deputados. 

4. Mantém o projeto n. 59 aquella pratica: a ajuda de 
custo "será paga depois de prestado o compromisso de pos
se". Formulou, todavia, u m adminiculo a esse preceito não 
contestado e não inobservado: "desde que o diploma do can
didato eleito já tenha sido julgado, em gráo definitivo, pelo 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral". 

5. Aprovou a Câmara dos Deputados, recentemente, o 

projeto modificador do Código Eleitoral, convertido na lei 
n. 48, de 4 de maio de 1935. 

Estabeleceu-se, no art. 155 daquelle Código, que, termi
nado o trabalho das turmas apuradoras, reunir-se-á o Tri
bunal para resolver as duvidas não decididas e os recursos 
que lhe tenham sido interpostos; para verificar o total dos 
votos validos apurados, entre os quais se incluem os em bran
co; determinar os quocientes eleitoral e partidários e, por 
ultimo, proclamar os eleitos. 

Feita essa proclamação, entretanto, o Tribunal, verifi
cando que os votos das secções anuladas e daquelas cujos 
eleitores foram impedidos de votar poderão alterar qualquer 
quociente partidário, ou decidir da eleição do candidato, or
denará novas eleições. 

Esta resolução não impedirá, todavia, aos Deputados elei
tos o exercício do mandato. 

E' o que está dito no art. 157: 

"Contestado o diploma, e enquanto, para as eleições fe
derais ou estaduais, o Tribunal Superior, ou para as muni
cipais, o Tribunal Regional, não decidir o recurso, poderá 
o diplomado exercer o mandato, em toda a sua plenitude". 

Tão Deputado, desde que eleito, como o que mais o seja, 
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permite o Código, expressamente, ao cujo diploma tiver sido 
contestado, o exercício do mandato, "em toda a sua plenitu
de", até que a decisão do recurso ou o resultado da eleição 
suplementar lhe seja desfavorável. 

Não seria equitativa, para não dizer que seria injusta, 
a lei que, concedendo tal direito ao Deputado cujo diploma 
tivesse sido contestado, lhe dificultasse o exercício do man
dato, que lhe foi conferido, negando-lhe os recursos para 
que podesse exerce-lo. 

6. Compreender-se-ia o dispositivo proposto se fosse 
intuito do seu autor o de impedir a posse do Deputado eleito, 
mas de diploma contestado ou sujeito a influencia de nova 
eleição, negando-lhe, expressamente, o direito de exercitar 
o mandato. 

E mais lógica seria, também, acentuando que, no caso 
de renuncia, impedimento ou morte do Deputado, durante 
o período legislativo, não teria o suplente, que lhe supprisse 
a vaga, direito a ajuda de custo. 

A denegação da ajuda de custo ao Deputado eleito, que, 
por motivo independente de sua vontade, viesse a perder o 
mandato, importaria numa agravação de ônus, que consti
tuiria, evidentemente, u m castigo. 

7. No intuito de não agravar sobremodo o erário pu
blico, com o pagamento de mais de uma ajuda de custo a 
novos Deputados, durante o mesmo anno legislativo, a Câma
ra dos Deputados aprovou, não ha muitos dias, o projeto 
15-A, de 1935, cujo art. 2.° assim se exarou: 

"As sobras apuradas, mensalmente, dentro das consigna
ções decretadas, no pagamento do subsidio de Deputados e 
Senadores, terão para cada Casa do Poder Legislativo a se
guinte applicação: 

a) pagamento da ajuda de custo a novos Deputados ou 
Senadores". 

Não existe, em tais condições, conveniência da aprova
ção do art. Io do projeto n. 59. 
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8. Assim se redigiu o seu parágrafo único: 
"O Deputado que, na mesma sessão legislativa, fôr eleita 

senador, não terá direito ao recebimento de outra ajuda de 
custo, além daquela que tiver sido paga na Câmara". 

E m tais termos, a sua inconstitucionalidade é manifesta, 
pois o art. 89, § 2o, da Constituição, dispõe, expressamente,. 
de maneira contraria: 

"Os Senadores têm imunidades, subsidio e ajuda de cus
to idênticos aos dos Deputados e estão sujeitos aos mesmos 
impedimentos e incompatibilidades". 

Importaria a aceitação daquele parágrafo e m fazer a 
lei ordinária restrição expressa a u m texto consitucional, 
distinguindo, onde ele não distinguiu, restringindo, onde ele 
não restringiu. 

Se o Senador tem ajuda de custo idêntica ao do Deputa
do pouco importa tenha ele, ou não, como Deputado, durante 
a mesma sessão legislativa, recebido a ajuda de custo a que, 
como Deputado, tinha direito. 

Recebendo, embora durante a mesma sessão legislativa,. 
a ajuda de custo, que a Constituição mandou pagar ao Sena-
dor* o Deputado que Senador fôr eleito, receberá legitima
mente o que, de direito, lhe pertence. 

Rio de Janeiro, 11 de Junho de 1935. 

II 

AS CONVENÇÕES E TRATADOS INTERNA
CIONAIS E SUA HOMOLOGAÇÃO PELO 

PODER LEGISLATIVO 

(Excerto) 

6 m Coube ao presidente da Republica, como se infere da 
sua exposição de motivos, a iniciativa das conversações que 
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deram em resultado o acordo em apreço. Fois este estudado 
e encaminhado pelo sr. ministro da Fazenda, enviado, para 
isso, em missão especial aos Estados Unidos da America do 
Norte e ao Reino Unido da Grã Rretanha e Irlanda do Norte. 

Que seja aprovado tal qual, foi o que sugeriram as duas 
comissões parlamentares, que o examinaram. Parece, mes
mo, não ter o Poder Legislativo outra coisa a fazer senãot 
o aprovar ou rejeitar, em sua totalidade, por lhe não ser 
possível intervir em obra feita e acabada, sobre que deve 
manifestar-se sempre depois de celebrada. 

Assim, todavia, não foi entendido em plenário. 

7# Varias emendas, com efeito, foram apresentadas ao 
projeto de decreto legislativo elaborado pela Commissão de 
Diplomacia e Tratados. Uma, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, aditiva, autorizando o Poder Executivo a efetuar 
as operações de credito necessárias para a execução do 
acordo, até o limite de £ 4.000.000, reservando do valor da 
operação a quantia precisa para o resgate dos títulos que 
se vencerem no presente exercício. Outras, apresentadas em 
plenário, se destinam, algumas a modificar o texto do pro
jeto de decreto legislativo, e as demais, a modificar, supri
mir e substituir a redação de textos do próprio acordo, cele
brado pelos governos dos dois paises contratantes. 

Surgiram, pois, duas questões de natureza jurídica, re
clamando solução. Pôde ser emendado o projeto de decreto 
legislativo de que se trata? Podem essas emendas alterar 
o texto do acordo internacional a que ele se refere? 

8. Que o projeto de decreto legislativo pôde ser emen
dado, coisa é de que se não pôde duvidar. Basta que seja 
ü m projeto para o poder ser, Pois não diz, claramente, o 
art. 144 do Regimento ser projeto toda proposição destinada 
á discussão e votação da Câmara, para o fim de obrigar 
geralmente? 

Podem as emendas ao projeto modificar, de qualquer 
modo, o texto do acordo internacional? 
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9. Se, nos termos do art. 56, n. 6, da Constituição, com
pete, privativamente, ao Presidente da Republica celebrar 
convenções e tratados internacionais, ad-referendum do Po
der Legislativo; a este, exclusivamente, compete, qual dispõe 
o art. 40, a), da mesma Constituição, resolver definitiva
mente sobre tratados e convenções com as nações estran
geiras, celebrados pelo Presidente da Republica, inclusive os 
relativos á paz. 

Cabendo ao Poder Legislativo, portanto, dizer a ultima 
palavra sobre tratados e convenções internacionais, celebra
dos pelo Presidente da Republica, não lhe é licito, acaso, 
modificar tais tratados e convenções no fundo e na forma? 

10. Não é nova a controvérsia. 
Comentando os textos correspondentes da Constituição 

de 1891, arts. 34, n. 10, e 48, n. 16, perguntou JOÃO BAR-
BALHO se a approvação dos tratados deve ser sempre inte
gral ou pode mesmo ser parcial? 

E respondeu: 
"Um tratado é o resultado de negociação, em que os go

vernos transigem e chegam a um acordo final sobre todas 
e cada uma das cláusulas reciprocamente aceitas, depois de 
conferências, discussões, concessões de parte a parte; e o 
que vem a prevalecer é a o que, ponderadas e maduramente 
consideradas as cousas, os pactuantes podem admitir como 
mais adequado e possível na ocasião e nas circunstancias 
dadas. 

"Como pois mutilar u m ato dessa natureza? Como es
colher entre as cláusulas, se cada uma delas não figura no 
tratado senão por ter sido julgada necessária sua inclusão 
nele juntamente com as outras? Quebrar-lhe a integridade 
vem a ser o mesmo que rejeital-o per totum e deve o con
gresso ver que se mais não obteve o governo em bem dos 
interesses que se prendem ao tratado, é que naturalmente 
outra cousa não poude conseguir. 

Aprove o Congresso ou rejeite o tratado feito — o mais 
é interferência temerária, que pode ser comprometedora e 
ruinosa. 
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Dizem entretanto publicistas que u m tratado pode ser 
aprovado ou ratificado somente em parte e até recomen-
dando-se artigos adicionais; no caso de se fazerem altera
ções, o assentimento do presidente e do governo estrangeiro 
sobre as innovações é indispensável para que o tratado se 
torne efetivo (Vide An expression of the Const. of the United 
States, by HENRI FLANDERS, 1885, pag. 182). E que 
assim se tem praticado nos Estados Unidos, assegura-o C. 
ELLIS STEVENS, Les Sources de Ia Constituition des Etats 
Unis, trad. por LE VOISSION, 1887, pag. 163. 

Isto porém não prevaleceu entre nós. A Constituição re
servou para o poder legislativo a resolução final (art. 34, 
n. 12" Resolver definitivamente...) E como, pela apro
vação parcial e indicação de outras cláusulas, o ato ficará 
ainda dependente de novos acordos, a resolução do Congresso 
deixará então ser conclusiva e de ultima instância; serão 
os tratados como que negociados e feitos por ele e por ele 
mesmo aprovados" (JOÃO BARBALHO, Commentarios, l.a 

ed., pag. 111). 

U. Dessa doutrina divergiu AURELINO LEAL, fun

damentalmente : 

"O poder de emenda dos tratados e convenções inter* 
nacionais existe necessariamente e não seria possível su
primi-lo. Dependendo a sua aprovação final do Congresso 
Nacional, este precisa examinar se o tratado viola a Consti
tuição Federal ou as leis da Republica. Neste segundo caso, 
ele é o órgão competente para abrir exceções ás leis já 
votadas, quando os tratados e convenções as tiverem alte
rado; e o Congresso não poderá desempenhar uma atribuição 
jungido á alternativa de aprova-lo ou rejeita-lo até porque 
muito poderá convir aos interesses públicos a aprovação de 
um pacto internacional, uma vês expurgado desta ou daquela 
irregularidade" (AURELINO LEAL, Theoria e Pratica da 
Constituição Federal Brasileira, 1.° vol., pag. 628). 

12. Feriu-se a divergência doutrinaria em torno da 
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Constituição de 1891. Subsiste ela em face da Constituição 
de 1934? 

Eis os dois textos: 

DA D E 1891: 

Art. 34. Compete privativa-
te ao Congresso Nacional: 

12, resolver definitivamente 
sobre os tratados, e convenções 
com as nações estrangeiras. 

Art. 48. Compete privativa
mente ao Presidente da Re
publica: 
16, entabolar negociações in

ternacionais, celebrar ajustes, 
convenções e tratados, sempre 
ad referendum do Congresso^ e 
aprovar os que os Estados ce
lebrarem na conformidade do 
art. 65, submetendo-os, quando 
cumprir, á autoridade do Con
gresso. 

DA D E 1934: 

Art. 40. E' da competência 
exclusiva do Poder- Legislativo: 

a) resolver definitivamente 
sobre tratados e convenções 
com as nações estrangeiras, ce
lebrados pelo Presidente da Re
publica, inclusive os relativos á 
paz. 

Art. 56. Compete privativa
mente ao Presidente da Re
publica: 

6, celebrar convenções e tra
tados internacionais, ad referen
dum do Poder Legislativo. 

13. Na antiga, como na Constituição vigente, era da 
competência privativa do Presidente da Republica celebrar 
convenções e tratados internacionais, por pertencer-lhe o 
poder de os fazer, que JOÃO BARBALHO, considerou "um 
dos mais altos atributos da soberania; e se ele é exercido 
pelo presidente, que a representa e personifica perante os 
governos estrangeiros, ao Congresso — que representa a 
nação e em nome dela é incumbido de velar na guarda 
das instituiçõis e das leis, bem como de providenciar sobre 
as necessidades de caráter federal —i toca tomar conheci
mento desses tratados e, se os achar dignos disso, aprova-
los, no desempenho dessa sua tão poderosa incumbência. 

Assim dividido, esse poder torna-se menos suscetível de abu
so ou desacerto. O estudo e exame dos tratados pelos cor
pos legislativos fornece ocasião de considerar novamente o 
assunto e só a existência dessa outra instância em que ele 
tem de ser ainda aprovado é por si uma garantia. O fato 
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de depender de uma outra autoridade dá logar a que o 
negocio seja tratado com maior esmero e cuidado". 

Mas, nessa nova instância, na fase legislativa, o tra
tado não pode ser modificado: cumpre ao Poder Legislativa 
recusa-lo ou aprova-lo. 

15. Como bem ponderou o Sr. CARLOS MAXIMILIA-
NO, nos seus Commentarios á Constituição Brasileira, pag. 
424, o Poder Legislativo não pode emendar, os tratados* 
sendo-lhe licito fazer sugestões, que podem ou não ser acei

tas pelo Presidente da Republica. Mas não por ele somente, 
senão também pelo outro governo contratante. Neste caso» 
aceitas as sugestões, outro tratado se deverá celebrar, afim 
de ser referendado pelo Poder Legislativo e promulgada pelo 
presidente da Câmara dos Deputados, que o publicará. 

Tratado emendado é, pois, tratado rejeitado, que deverá 
ser objeto de novas negociaçõis diplomáticas, se puderem 
ser reatadas. 

16. Tendo em vista o texto da carta constitucional de 
1891, R U Y BARBOSA assim se exprimiu sobre a contro

vérsia e se lê no terceiro volume, pag. 386, dos comentários 
que o Sr. H O M E R O PIRES, que tanto lustre empresta á 

Comissão de Constituição e Justiça, coligiu e coordenou: 

"No mesmo artigo 34, interposto apenas u m numero, 
emprega outra vês a Constituição a frase "resolver defini
tivamente", a propósito dos tratados com as nações estran
geiras. Por que? Porque no art. 48, n. 16, se incumbe ao 
Presidente da Republica "celebrar ajustes, convençõis e tra
tados, sempre ad referendum do Congresso". Este "ad re-
ferendum do Congresso" parece que escusaria a cláusula do 
art. 34, n. 12. Se, em face do art. 48, n. 16, as convençõis 

internacionais, celebradas pelo Presidente da Republica, es
tão adstritas á ratificação do Congresso, não era necessário 
outro texto, para instituir a atribuição, conferida ao Con
gresso, de resolver definitivamente sobre taes acordos. Com-
tudo, o que já se achava dito no art. 34, n. 12 se rediz no 
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artigo 48, n. 16. Isso porque, definindo-se em cada uma 
das duas séries a alçada constitucional de cada unrdosrdois^ 
poderes, em ambas se deviam enumerar as duas atribuições 
entre si dependentes. Duas instâncias perfazem o curso da 
operação: o Executivo trata; o Legislativo ratifica. U m 
resolve ad referendum. Resolve o outro definitivamente» 
De modo que a solução definitiva do segundo pressupõe a. 
solução condicional do primeiro". 

17. No sentir do grande constitucionalista brasileiro e 
no que concerne aos tratados internacionais "duas instân
cias perfazem o curso da operação: o Executivo trata; o 
Legislativo ratifica". Se a função do Legislativo, na espé
cie, é a de ratificar, bem se compreende não ser a de 
tratar, em que importaria a aprovação de emendas ao texto* 
do tratado. 

Tem cada um dos dois poderes, portanto, a sua com
petência constitucionalmente delimitada; e, a conclusão 
ainda é de RUY BARBOSA, "como a do primeiro não subsis
te, se não condiciona ao assentimento ulterior do que lhe 
fica acima, sendo provisória a resolução do que teve a ini
ciativa, é definitivamente a daquele a quem compete a 
sanção". 

18. Resulta não poder ser o texto de tratado interna

cional modificado pelo Poder Legislativo, e algumas da& 
emendas, apresentadas em plenário, se destinam a alterar-
lhe, simplesmente, a redação. Quando a Constituição de
termina seja apresentado ao Poder Legislativo, tratado ou 
convenção internacional "celebrado pelo Presidente da Re
publica", cuida de um ajuste estudado em seu conjunto 
e em todos os seus pormenores pelas partes contratantes.. 
De obra feita, de tratado celebrado pelo Presidente da Re

publica é que ela cojita. Compete ao Poder Legislativo, em 
segunda instância, ratifica-lo ou, ainda, dar-lhe a sua san

ção. Não trata o Legislativo por intermédio do Executivo.. 
Não colabora no acordo. Não contribui para a convenção-
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]>íão redije o tratado. A sua competência é a de resolver 
definitivamente sobre eles, ou aceitando, ou rejeitando. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1935. 

III 

O MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA AS 
DECISÕES JUDICIARIAS 

1. Competem o processo e o julgamento do mandado 
de segurança, segundo o art. 3.° do substitutivo: 

"a) á Corte Suprema, contra atos do Pre
sidente da Republica ou Ministro de Estado; 

b) aos juizes federais, em primeira instân
cia, contra atos das demais autoridades federais". 

Reproduziu o substitutivo, pura e simplesmente, na sim
plicidade dessas duas alineas, os preceitos constitucionais 
seguintes: 

a) o do art. 76, mercê do qual á Corte Suprema 
acompete: 

"1, processar e julgar originariamente: 

"í) o mandado de segurança contra atos do 
Presidente da Republica ou Ministro de Estado": 

b) o do art. 81, segundo o qual aos juizes federais com
pete processar e julgar, em primeira instância: 

"k) os mandados de segurança contra atos 
de autoridades federais, excetuado o caso do art. 
76, 1, letra í". 

Não ampliar o que nesses dois dispositivos se encerra. 
Dizem eles o bastante para a verificação de quem é a com-
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petencia para o conhecimento do pedido de mandado de 
segurança: se dos juizes federais, se da Corte Suprema. A 
duvida foi posta de lado pela segurança dos preceitos nos 
textos transcritos exarados. E m primeira instância, só aos 
juizes federais compete o processo do mandado de segu
rança contra atos de autoridades federais, sejam quais fo
rem, excetuados apenas os do Presidente da Republica ou 
Ministro de Estado. E também o julgamento. O mandado 
contra atos destes dois últimos será processado e julgado, 
originariamente, pela Corte Suprema. 

A única controvérsia admissível, em face da clareza dos 
textos constitucionais, é quanto ao conceito do que se deva 
entender por "autoridades federais". 

2. Emendando o substitutivo, propôs o Sr. LEVI CAR
NEIRO que, no atinente á justiça federal, se lhe imprimisse 
esta redacção: 

"Art. 3.° Competem o processo e julgamento 
do mandado de segurança: 

"II, nos demais casos, em primeira instância: 

"a) contra atos do Presidente da Republica 
ou de Ministro de Estado — á Corte Suprema; 

b) contra atos do Poder Legislativo, da Ga
mara ou do Senado Federal e das demais auto
ridades federais; de agente, ou instituto, creado 
ou mantido pela União, e nos demais casos de 

competência da justiça federal — aos tribunais, 
ou juizes, federais de primeira instância". 

3. No debate travado, no seio da Comissão de Consti
tuição e Justiça, foram aceitas algumas objeções á emenda 
do Sr. LEVI CARNEIRO, que ficou com a incumbência de 
dar-lhe nova redação, para mais cuidadoso exame. Exigia-o, 
de certo, a delicadeza da matéria, de primacial importância. 
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Eis como ficou redigida: 

"Art. Compete processar e julgar o pe
dido de mandado de segurança: 

"I. Nos casos de competência de justiça fe

deral, 

a) contra atos do Presidente da Republica, 
ou de Ministro de Estado — á Corte Suprema; 

b) contra atos de quaesquer autoridades fe
derais, inclusive legislativas; ou de instituto, ou 

serviço, creado ou mantido pela União — aos tri
bunais, ou juizes, federais de primeira instância. 

Quando o ato impugnado fôr de juiz, ou tri

bunal federal, ou de seu presidente, caberá a com
petência ao mesmo juiz ou ao tribunal pleno". 

4. A primeira observação, que o novo texto da emenda 
desperta, é quanto á desnecessidade da frase: "I, nos ca
sos de competência de justiça federal," pela raão muito 
simples de somente á justiça federal competir, constitucio-
nalmente, conceder mandados de segurança contra atos de 
autoridades federais, quaisquer que elas sejam, desde o Pre
sidência da Republica ás do derradeiro posto de hierarquia 
funcional. 

O substitutivo, neste particular, foi mais feliz. 

A segunda e subsequentes observações concernem ao dis
posto na alinea fteao inciso que se lhe segue. 

5. Cabe o mandado de segurança contra ato manifes
tamente inconstitucional ou ilegal de qualquer autoridade. 
Contra ato do Poder Executivo, disseram as primeiras emen
das ao preceito do ante-projeto constitucional. Contra ato 
manifestamente inconstitucional do Poder Executivo ou ma
nifestamente ilegal do Poder Legislativo, assentaram as se
guintes emendas. Contra ato do poder publico, generali
zaram outras. Contra ato de qualquer autoridade, ou do 
poder publico, ainda outra emenda esclareceu. 
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Compreende o canon constitucional, em sua latitude, 
qualquer autoridade, no exercício do poder publico, executi 
va, legislativa ou judiciaria. Não é de ampliar-se o contido 
no texto em exame, por impossível alargar-lhe a amplitude. 
Não ha ato, manifestamente inconstitucional ou illegal de 
autoridade, de qualquer autoridade, que não possa ser des
feito pelo mandado de segurança. Nenhum. Onde u m ato 
de autoridade, manifestamente inconstitucional ou manifesta
mente ilegal, ameaçar ou ofender o direito certo e incontes
tável de qualquer cidadão, terá ele no mandado de segurança 
o remédio especifico contra a violência. Se, entretanto, se 
quizer, por cautela e por abundância, tornar mais claro o 
que clarissimo já é, dever-se-á dar ao substitutivo, na tecla 
batida, esta fôrma: 

"&) contra atos das demais autoridades fede
rais, executivas ou legislativas, em primeira instân
cia, aos juizes federais". 

Eliminar-se-ão os demais conceitos lançados na emenda, 
pelae razões que se seguem. 

6. Devem suprimir-se as expressões "ou de instituto, 
ou serviço, creado ou mantido pela União", por tratar-se 
então e sempre de ato de autoridade. Ficou, de resto, a 
hipótese prevista no parágrafo que a Comissão de Consti
tuição e Justiça mandou adicionar ao artigo primeiro, se
gundo o qual "entre os atos de autoridade compreendem-se 
os de pessoas naturais ou jurídicas no desempenho de ser

viços públicos, em virtude de delegação ou de contrato ex

clusivo." 
Sendo assim, o ato, contra o qual se impetrará o man

dado de segurança, será sempre de autoridade. Se autori
dade, efetivamente, não fôr, cabimento não terá a medida 

constitucional. 
O instituto, referido na emenda, ou será um desdobra

mento de repartição publica, seja qual fôr a denominação, 
que se lhe empreste; ou será uma pessoa jurídica. Naquela 

hipótese, o ato será diretamente, de autoridade; nesta, por 
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via de delegação ou de contracto. Numa e noutra, ato de 
autoridade sempre será. 

7. Evitar-se-á, também, a expressão "ou serviço", im-
picita sempre no conceito de autoridade. Nenhuma existe, 
capaz de violar ou ameaçar o direito individual de alguém, 
senão num serviço publico. Mesmo porque — na obser

vação de LÉON DUGUIT, Traité de Droit Constitutionnel, 
2.a edição, vol. 3, pag. 7, § 53 — os serviços públicos são 
elemento essencial do Estado, que não é, na realidade, senão 
uma cooperação de serviços públicos, cujos gerentes são os 
governantes. E, como escreveu um tratadista patrício — 
ALCIDES CRUZ, Direito Administrativo Brasileiro, pag. 19 
— a administração publica é o conjunto de serviços públicos, 
que tem por objeto atender ás necessidades e aos interesses 
coletivos do Estado. 

Temos, pois — e é RUY BARBOSA a doutrinar em pa

recer publicado nos Comentários á Constituição Federal Bra
sileira, coligidos e coordenados por H O M E R O PIRES, vol. 
1, pag. 343 — "na organização integral do Estado, a totali
dade é a sistematização do serviço publico nos mais amplos 
limites da sua extensão. Depois nas largas divisões da 
administração, nas grandes secções em que ela centralmente 
se distribue, vamos encontrar outros tantos serviços públicos, 
coextensivos em amplitude com a vasta matéria a que cada 
um deles se vota e com a superfície do território do Estado, 
em que se encerra. Esses ramos centrais do Poder Executivo 
são os Ministérios, as grande regiões do sistema administra
tivo, os serviços públicos gerais, cuja complexidade, sub-
distinguindo-se nos vários elementos, que a compõem, se re
parte noutros tantos serviços públicos, quantas são as espe
cialidades correspondentes àquele elemento." 

Muitos desses serviços públicos, entretanto, são entre
gues a empresas particulares, pessoas naturais ou jurídicas, 
que se incumbem de efetua-los. Os transportes públicos. A 
iluminação publica. Os transportes ferroviários e marítimos 
ou aéreos. E inúmeros outros. E m casos tais, por via de 
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delegação, passam particulares a praticar atos, que são real
mente, de autoridade. Quando manifestamente inconstitu
cionais ou ilegais e ofensivos de direito certo e incontestado, 
dão ao titular deste oportunidade para socorrer-se do man
dado de segurança, afim de o fazer restaurar. 

Não ha, portanto, conveniência em referir-se a lei a ser
viço criado ou mantido pela União. N e m a instituto. Terão 
sempre juizes e tribunais de indagar da qualidade do autor 
do ato impugnado e de verificar se ele é, ou não, de autori
dade. Autoridade não é o instituto. Tão pouco autoridade 
ê o serviço. Se aquele é o departamento, agencia, ou o que 
quer que seja, na série infinita das denominações; este não 
é senão o consórcio de meios, de pessoal e de material por 
via do qual o poder publico ou os seus delegados exercem 
sua função própria. O vocábulo serviço — lê-se nas Pan-
dectas Belgas — "aplica-se ás coisas e ás pessoas. As coisas 
e os homens postos ao serviço de todos, diz-se que estão ao 
serviço publico e constituem, em regra geral, o que chama
mos de o serviço publico." Autoridade seria, e m verdade, 
o diretor ou gerente do instituto ou do serviço. Ou qualquer 
de seus prepostos. 

8. Deve excluir-se, ainda, a referencia da emenda aos 
tribunais federais de primeira instância. 

A lei, realmente, qual prevê o art. 78 da Constituição, 
criará tribunais federais, quando assim o exigirem os inte
resses da justiça, podendo atribuir-lhes o julgamento final 
das revisões criminais excetuadas as sentenças do Supremo 
Tribunal Militar, e das causas referidas no art. 81, letras 
d, g, h, i e l; assim como os conflitos de jurisdição entre 
juizes federais de circunscrição em que esses tribunais te
nham competência. 

Recorrendo ao art. 81, verifica-se que as causas, que a 
lei poderá atribuir a tais tribunais, são estas: 

"d) as questões entre u m Estado e habitan
tes de outro, ou domiciliados e m país estrangeiro, 
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ou contra autoridade administrativa federal, quan
do fundadas em lesão de direito individual, por 
ato ou decisão da mesma autoridade; 

"gr) as questões de direito marítimo e nave
gação no oceano ou nos rios e lagos do país, e de 
navegação aérea; 

"h) as questões de direito internacional pri
vado ou penal; 

"í) os crimes políticos, e os praticados em 
prejuízo de serviços ou interesses da União, resal-

vada a competência da Justiça Eleitoral ou Mi
litar; 

"/) os crimes praticados contra a ordem so
cial, inclusive o de regresso ao Brsil de estran
geiro expulso". 

Entre as causas, que a lei ordinária, quando criar os tri
bunais federais, poderá passar para a sua competência, em 
detrimento da competência dos juizes federais, não se fez 

referencia ás da letra k, os mandados de segurança contra 
atos de autoridades federais, excetuado o caso do art. 76, 
1, i, segundo o qual a competência, em se tratando de ato 

do Presidente da Republica ou de Ministro de Estado, é da 
Corte Suprema. 

Como, pois, em falta de poder expresso para isso, a lei 
ordinária dará aos tribunais federais atribuição que a Con
stituição explicitamente lhes não conferiu? 

9. Percebe-se, no entanto, uma inadvertencia nos tex
tos constitucionais. 

Pelo disposto no art. 76, á Corte Suprema compete: 

"2) julgar: 

"II, em recurso ordinário: 



— 551 — 

"a) as causas, inclusive mandados de segu
rança, decididas por juizes e tribunais federais, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 78 e 79". 

Tenha-se em conta referirem-se estes dois artigos á 
criação dos tribunais federais, os de que, neste passo, se 
vem cogitando; e o que julgará, privativa e definitivamente, 
salvo recurso voluntário para a Corte Suprema nas espécies 
que envolverem matéria constitucional. 

a) os recursos de atos e decisões definitivos do Poder 
Executivo, e das sentenças dos juizes federais nos litigos em 
que a União fôr parte, contanto que uns e outros digam 

respeito ao funcionamento de serviços públicos, ou se rejam, 
no todo ou em parte, pelo direito administrativo; 

b) os litígios entre a União e os seus credores derivados 
de contratos públicos; 

tenha-se tal circunstancia em linha de conta e concluir-
se-á não ser liquido haver dado a Constituição recurso ordi

nário para a Corte Suprema das sentenças dos tribunais 
federais sobre mandado de segurança. Tampouco não é 
liquido poderem estes concedel-o, mesmo porque o texto faz 
referencia àquele recurso, mas "sem prejuízo do disposto 
nos arts. 78, 79". 

Não é o preceito do art. 76, 2, n. II, a, idêntico ao do 
parágrafo único do art. 78. Neste se escreveu que "caberá 
recurso para a Corte Suprema, sempre que tenha sido con
trovertida matéria constitucional e, ainda, nos casos de de-
negação de habeas-corpus". 

10. Emerge desses dispositivos acerca da competência 
dos juizes e tribunais federais situação, aos menos aparen
temente, embaraçosa. 

Pois não compete aos juizes federais processar e julgar, 
nos termos do art. 81, k, os mandados de segurança contra 
atos de autoridades federais, excetuados o Presidente da Re
publica e os Ministros de Estado? 

Como, sendo essa competência dos juizes federais, trans
feri-la, sem que a Constituição expressamente o permita, aos 
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tribunais federais, que vierem a ser criados, quando assim 
o exigirem os interesses da justiça? 

Como por outro lado, carecendo eles de competência 
para isso, faz referencia o art. 76, 2, n. II a, a recurso 
ordinário, para a Corte Suprema, de suas decisões sobre 
mandado de segurança? 

Criados esses tribunais federais, ficarão eles, acaso, 
com competência exclusiva para o processo e julgamento de 
mandado de segurança contra atos de autoridades federais, 
exclusive o Presidente da Republica e os Ministros de Es
tado? Ou os processarão e julgarão sem prejuízo de igual 
competência dos juizes federais? 

Esta ultima hipótese, pela sua absurdidade, deve ser 
posta á margem. 

Qual, portanto, a solução? 
Convém fixar os sentidos nos precisos termos do art. 78, 

antes de dar qualquer resposta: 

"A lei criará tribunais federais, quando assim 
o exigirem os interesses da justiça, podendo atri
buir-lhe o julgamento final das revisões crimi
nais, excetuadas as sentenças do Supremo Tribu
nal Militar, e das causas referidas no art. 81, 
letras d, g, h, i e l; assim como os conflitos de 
jurisdição entre juizes federais de circunscripção 
em que esses tribunais tenham competência." 

Ora, a Constituição, quando disciplinou esta delicadís
sima matéria da competência judicial, sempre distinguiu a 
de processar da de julgar. Assim, no art. 76, n. 1, disse da 
competência da Corte Suprema, para "processar e julgar 
originariamente"; e, no n. 2, se referiu á sua competência 
para "julgar" as ações rescisórias dos seus julgados e os 
recursos ordinários das decisões nele enumeradas, bem assim 
os extraordinários. 

Será que, por força do disposto no art. 78, os tribunais 
federais que poderão ser criados quando assim o exigirem 
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os interesses da justiça, terão a sua competência restrita ao 
"julgamento final" das causas nele mencionadas? 

Não tendo sido ainda criados os tribunais federais, e a 
controvérsia agora suscitada resolver-se-á quando da cria
ção deles se tratar, não ha razão que justifique, na emenda 
ao substitutivo, a referencia a tais tribunais, agora inexis
tentes. 

11. Está na arena judiciaria, portanto, somente o juiz 
federal, em primeira instância, operando. Dele apenas se 
deve cogitar e dos seus atos e não dos tribunais federais, de 
existência teórica e possível. 

Dos atos decisorios ou judicantes dos juizes federais 
cabem, sem nenhuma duvida, os recursos constantes da lei 
processual. Contra os seus atos administrativos é de que se 
cogita o remédio, afim de salvaguardar direitos certos e in~ 
contestados que possam ser ameaçados ou feridos por eles, 
inconstitucional ou ilegalmente. 

Não sendo possível, quanto a eles, impetrar o mandado 
de segurança á Corte Suprema, ocorreu ao autor da emenda 
a possibilidade de ser requerido ao próprio juiz, á própria 
autoridade coatora. 

Eis como o Sr. LEVI CARNEIRO justificou a sua 
emenda: 

"O substitutivo não mencionou o caso de se tratar de 
decisão judiciaria. Pareceu-me necessário regular especial
mente o caso de ser o ato de juiz ou tribunal federal ou 
da Corte de Apelação, porque, em tais casos, logicamente, 
deveria caber recurso para a Corte Suprema. O dispositivo 
constitucional não permite que assim seja (art. 76 l, i). 
Também quis destacar o caso em que se trate de decisão 
administrativa". 

Repugna-me possa alguém ser ao mesmo tempo parte e 
juis. Pela nossa lei processual, casos existem em que o re
curso se interpõe para o próprio juiz prolator da decisão 
recorrida, convidando-o a reconsiderar sobre o caso, em face 
de novos argumentos e de novos documentos. Mas o man-
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dado de segurança não tem tal feitio: ele é interposto para 
o poder judiciário contra ato de qualquer autoridade per
tencente aos outros dois poderes. Mas o de que se cuida 
é do remédio contra ato de autoridade judiciaria, manifes
tamente inconstitucional ou ilegal, que ameace ou viole di

reito certo e incontestado. 

Quando o ato judiciário é praticado em causa sujeita 
a julgamento, cabe contra ele o recurso estabelecido pela 

lei processual. Quando, porém, o ato seja praticado pelo 
juiz, fora de causa, administrativamente, ainda assim difí

cil é que a lei não haja estabelecido recurso apropriado. 

Admitindo-se, porém, que, nestas condições seja praticado, 

inconstitucional ou ilegalmente, ofendendo direito certo e 
incontestado, para essa hipótese, como a Constituição não 

permite a interposição do mandado de segurança perante a 
Corte Suprema, é que se pretende seja este a ele mesmo 

requerido, afim de, em grau de recurso, o julgar a Corte 
Suprema. 

Trata-se de uma inovação e, de certo modo, de uma 

anomalia, inconciliável, com a natureza do mandado de se-
gurança* de um lado, e, de outro lado, que transforma a 

autoridade coatora em juis, mercê de uma transfiguração 

incompatível com a ordem jurídica e processual. 

Ou se trata de uma omissão do texto constitucional, re-
paravel somente por via de revisão, nos termos do artigo 

178 da Constituição; ou ela não permite o mandado de se
gurança contra ato de juizes ou tribunais. 

Não vá a lei ordinária empregar, para a debelação da 
moléstia, remédio mais desastroso que ela... 

12. Estou em que devem ser suprimidos os dispositi
vos das alineas d e e do artigo 3.°, do substitutivo, bem 

assim o n. III e suas alineas da emenda, referente á justiça 
local. 

Sendo de competência dos Estados legislar sobre a sua 
organização judiciaria, cumpre-lhes fixar a competência dos 
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seus juizes e tribunais. Sem poder fixa-la impossível lhes 
será dar-lhes organização. 

U m ponto, neste capitulo, deixou a Constituição fora de 
controvérsia: a de não caber á Corte Suprema, julgar, em 
recurso ordinário, as causas, inclusive mandados de segu
rança, decididas pela justiça local, em única ou ultima ins
tância. Ao contrario do que acontece com as denegatorias 
de habeas-corpus, o recurso somente poderá ser o extraordi
nário, nos precisos termos do art. 76, n. III. 

Nada se opõe, entretanto, a que a lei diga da compe
tência dos juizes e tribunais locais do Distrito Federal e do 
Território do Acre; antes deve regular a matéria. 

13. Cabendo recurso, nos termos constitucionais, das 
decisões sobre mandado de segurança; estando este incluído 
entre as "causas" de natureza eivei, posto deve processar-se 

como o habeas-corpus, com as modificações reclamadas pela 
sua própria natureza, pareceu-me que o recurso deve ser 

estabelecido pela lei ordinária, quanto ao seu processo. Pro-
pendeu a emenda pelo recurso strictu sensu. Tratando-se, 
porém, de causa eivei, nada mais natural é que se concedam 
os recursos do processo dessa natureza, ou o de agravo, ou 
o de apelação. 

O substitutivo preferiu aquele: estou em que deve ser 
mantido. 

14. Eis a série de observações que a emenda do Sr. 
LEVI CARNEIRO, redijida, de acordo com as deliberações 
da Comissão de Constituição e Justiça, para novo exame, 
m e levou a formular, sempre receioso das imperfeições do 
meu raciocinio. E' que o assunto é cheio de dificuldades 
e convém que sejam bem pesados, com toda a sinceridade 
e com o animo de caminhar para a melhor solução, os prós 
e os contra. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 27 de agosto 
de 1935. 
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IV 

A INELEGIBILIDADE DOS PREFEITOS MUNI-
CIPAIS PELAS ASSEMBLÉIAS ESTADUAIS 

I 

Têm as assembléias constituintes dos estados federados 
brasileiros, nos termos do art. 3 das disposições transitórias 
da Constituição de 1934, função especifica e delimitada, por 
isso mesmo. Os seus poderes advêm, sem duvida, daquela, 
que lhes atribuiu apenas os que mencionou, em palavras 
categóricas e precisas: 

"Uma vês inauguradas, estas ultimas ("as Assembéias 
Constituintes dos Estados") passarão a eleger os Governa
dores e os representantes dos Estados no Senado Federal, 
a empossar aqueles e a elaborar, no prazo máximo de qua

tro meses, as respectivas Constituições, transformando-se, a 
seguir, em Assembléias Ordinárias, providenciando, desde 

logo, para que seja atendida a representação das profissões". 

O texto constitucional é, como se vê, de absoluta e 
inconfundivel clareza, desdobrando-se, neles, toda a compe
tência das assembléias constituintes dos Estados. Assim é 
que, uma vês inauguradas, elas passarão: 

a) a eleger os Governadores e os representantes dos 
Estados no Senado Federal; 

b) a empossar aqueles; 

c) a elaborar, no prazo máximo de quatro meses, as 
respetivas Constituições, ficando o Estado retardatario no 
cumprimento desta disposição, submetido á do que parecer 
mais conveniente ao Senado Federal, até que a reforme pelo 
processo nela determinado. 

Bem é de ver, por expresso, com todas as letras, no 
texto constitucional, não poderem as assembléias constituin
tes dos Estados, dentro no prazo de quatro meses, entre-
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garem-se ao exercício de outras funções, diversas da que 
aquele lhes conferiu. 

Eleito e empossado o Governador; eleitos os represen
tantes do Estado no Senado Federal — cada assembléia é, 
exclusivamente, constituinte e outra função não tem; carece 
de competência para a pratica de atos não especificados no 
art. 3 das disposições transitórias da Constituição Federal. 

A delimitação dos seus poderes se verificou não somente 
na matéria de sua competência, quanto ao tempo de seis 
meses. De modo diferente não entenderam o dispositivo 
constitucional quasi todas as assembléias estaduais que já 

terminaram a sua tarefa constituinte. Nenhuma se excedeu 

na sua competência. Nenhuma excedeu o tempo que para 
praíica-la lhe foi marcado. 

II 

Não pôde a assembléia constituinte estadual, de modo 
algum, ainda que no texto da Constituição, que elaborar, 
atribuir-se competência para a eleição do primeiro prefeito 
do município da Capital. Nulo e, portanto, inexistente, será 
o texto, que assim dispuzer, por contrario ao art. 13, n. I, 
da Constituição Federal: 

"Os municípios serão organizados de fôrma que lhes 
fique assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao 
seu peculiar interesse, especialmente: 

"I, a eletividade dos prefeitos e dos vereadores da Câ
mara Municipal, podendo aquele ser eleito por esta". 

Lançando principio de tal porte, a Constituição logo 
lhe abriu, no § 1, esta exceção: 

"O prefeito poderá ser de nomeação do governo do Es
tado, no município da Capital e nas estâncias hidro-minerais". 

Não ha, pois, e não pôde haver, diante de preceitos tão 
simples e claramente enunciados, outro entendimento: os 
vereadores da Câmara Municipal, em todos os municípios 
brasileiros, serão sempre, invariável e necessariamente, elei-
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tos municipes, alistados e na fôrma determinada pelo có
digo eleitoral. Compete, privativamente, á União, como se 
lê no art. 5, n. XIX, / ) , da Constituição Federal, legislar 
sobre matéria eleitoral da União, dos Estados e dos Muni
cípios, inclusive alistamento, processo das eleições, apuração, 
recurso, proclamação dos eleitos e expedição dos diplomas. 

O prefeito, entretanto, poderá: 

a) ser eleito por sufrágio direto, universal e secreto, 
como, entre outras, já dispuzeram as constituições estaduais 
da Bahia, art. 60, § 1; de Pernambuco, art. 91, § 1; do Ama
zonas, art. 100, n. I; do Rio Grande do Sul, art. 95, a); da 
Parahiba, art. 89, § 1, sendo que a de Minas Gerais, art. 
61, § 1, deixou a cargo da lei ordinária determinar o modo 
de eleição do prefeito; 

b) ser eleito pela Câmara Municipal, qual ficou pres
crito no art. 64 da constituição estadual de São Paulo: 

"O órgão executivo do municipio é o prefeito, eleito por 
quatro anos, pela Câmara Municipal, dentre os vereadores, 
ou não, mediante voto secreto, sendo vedada a reeleição". 

c) ser de nomeação do governo do Estado, quando se 
tratar do municipio da Capital ou de estância hidro-mineral, 

qual determinaram, entre outras, as constituições estaduais 
de São Paulo, art. 64, § 3; de Minas Gerais, art. 61, § 2; 
do Rio Grande do Sul, art. 95, § 2; da Parahiba, art. 98, 
§ 2; da Bahia, art. 30, n. IX e do Amazonas, art. 100, § 
único. 

A Constituição de Pernambuco, art. 90, § 2, deixando á 
competência do Governo a nomeação do prefeito do muini-
cipio da Capital, subordinou-a, entretanto, á aprovação da 
Assembléia Legislativa. 

Nenhuma se reservou atribuição para eleger o primeiro 
ou os seguintes prefeitos do municipio da Capital: prati
caria, a que o fizesse, ato profunda e grosseiramente inconsti
tucional. Não escapa, mesmo, é inconstitucionalidade, a dis
posição do art. 91, § 2, da Constituição de Pernambuco, 
Fez ele restrição que na Constituição Federal se não en
contra. Desde que ela deixou ás constituições estaduais a 
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faculdade de, na consonância de sua conveniências, deixar 
a cargo do governo do Estado a nomeação do prefeito do 
municipio da Capital e das estâncias hidro elétricas, sem 
dependência da aprovação das assembléias ordinárias — 
feriu aquele texto da constituição pernambucana ao da fede
ral, pondo uma restrição onde ela ,de modo algum, res
tringiu. 

IV 

Se, como acaba de ser, á saciedade, demonstrado, care
cem as assembléias constituintes estaduais de poderes para, 
na Constituição, se reservarem competência para elegerem 
o prefeito do municipio da Capital, colocado em situação 
especialissima em face do governo do Estado, licito lhes não 
é arvorarem-se em eleitores dos prefeitos dos demais mu
nicípios do Estado. 

Os prefeitos destes serão sempre eleitos pelo povo, pelo 
voto direto ou secreto, ou pelos vereadores da Câmara Mu
nicipal. Só o prefeito do municipio da Capital ou de es
tância hidro-mineral é que poderá ser nomeado pelo governo 
do Estado. Nenhum poderá ser eleito pela assembléia esta
dual constituinte, nem pela ordinária em que ela se trans
formar. 

Custa mesmo admitir se formule tal hipótese, de espan
tosa absurdidade, cuja conversão em realidade seria inacre
ditável, diante da clareza solar do texto da Constituição 
Brasileira, que sofreria u m golpe de extraordinária rudeza. 

A sua inconstitucionalidade seria manifesta. 

V 

Sendo, pois, flagrantemente inconstitucional o dispositi
vo que conferir á assembléia estadual, constituinte ou or
dinária, competência para eleger o prefeito do municipio 
da Capital e de outros municípios do Estado, não poderá 
ser cumprido. Se o fôr e o ato de força se consumar, pro-
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-cedendo-se á eleição, da expedição do diploma ou do reco
nhecimento do candidato caberá recurso, nos termos do art. 
83, § 2, da Constituição Federal, e do art. 174 do Código 
Eleitoral, observadas as instruções expedidas pelo Tribunal 
Regional da capital do Estado ou pelo Tribunal Superior de 

Justiça Eleitoral: alegar-se-á, então, a nulidade do ato elei

toral e do texto constitucional estadual em face da Consti
tuição Brasileira. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1935. 

V 

O PRAZO DO PERÍODO GOVERNAMENTAL DOS 
PRIMEIROS GOVERNADORES CONSTI

TUCIONAIS DOS ESTADOS 

1. Compete, privativamente, aos Estados, nos termos 
do art. 7, n. I, da Constituição da Republica, decretar a 
Constituição e as leis por que se devam reger, respeitados 
os seguintes princípios: 

a) fôrma republicana representativa; 

b) independência e coordenação dos poderes; 

c) temporariedade das funções eletivas, limitada aos 
mesmos prazos dos cargos federais correspondentes, e proi
bida a reeleição de Governadores e Prefeitos para o perío
do imediato; 

d) autonomia dos Municípios; 

e) garantias do Poder Judiciário e do Ministério Pu-
plico locais; 

f) prestação de contas da administração; 

g) possibilidade de reforma constitucional e compe
tência do Poder Legislativo para decreta-la; 

h) representação das profissões. 
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Porque, entre os princípios constitucionais, delimitado-
res da configuração política dos Estados, figura o da tem-
porariedade das funções eletivas, limitadas aos mesmos pra
zos dos cargos federais correspondentes; porque o período 
presidencial durará qual preceitua o art. 52, um quadrienio; 
porque, sem nenhuma duvida, aq cargo do presidente da 
Republica, corresponde, nos Estados, o de Governador, por 
exercerem ambos o Poder Executivo — surgiu a duvida, na 
consulta refletida, sobre se o período governamental dos Es
tados deverá sempre durar um quadrienio ou se a Consti
tuição estadual poderá torna-lo mais curto, dando-lhe dura
ção menor, por semanas, por meses ou por anos, biênios ou 
trienios; e, ademais disso, se pode marcar o período gover
namental por quatriênio, menos para o Governador eleito 
pela Assembléia Constituinte. 

Eis, em suma, o que compete resolver. 

I 

2. Tendo fixado em um quadrienio o período presi
dencial, não carecia a Constituição de esclarecer que, tanto 
que fosse promulgada, como ficou expresso no art. 1 das 
suas disposições transitórias, ela elegeria, "no dia imediato, 
o Presidente da Republica para o primeiro quadrienio cons
titucional". 

Na repetição encontrou meio de evitar controvérsia, pro
vocada pela interpretação política, nem sempre jurídica, 
dos textos constitucionais e legais. 

3. No tocante á missão das assembléias constituintes 
transitórias, prescreveu: 

"Noventa dias depois de promulgada esta 
Constituição, realizar-se-ão as eleições dos mem
bros da Câmara dos Deputados e das Assem
bléias Constituintes dos Estados. Uma vês inau
guradas, estas ultimas passarão a eleger os Go
vernadores e os representantes dos Estados no 
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Senado Federal, a empossar aqueles e a elaborar, 
no prazo de quatro meses, as respetivas Consti
tuições, transformando-se, a seguir, em Assem
bléias Ordinárias, providenciando, desde logo, pa
ra que seja atendida a representação das pro

fissões". 

4. A questão a resolver é uma e única: a de poder a 
Assembléia Constituinte fixar, ou não, período governamen
tal, que é de u m quadrienio. Podia a Constituição ter dito 

que as assembléias constituintes estaduais, uma vês inaugu
radas, passariam a eleger os governadores para o primeiro 
quadrienio constitucional. E não o disse. Porque tivesse 
o intuito de deixar isso ao arbitrio dos constituintes esta

duais? 

5 Pelo disposto no art. 81, c), do anteprojeto consti
tucional, os Estados se organizariam de acordo com a Cons
tituição e leis, que adotassem, respeitados, entre outros 

principios constitucionais, o da "temporariedade das funções 
eletivas, não podendo o seu período exceder o dos cargos 
federais análogos". Poderia, vencedor que fosse tal texto, 
cada Estado marcar o período governamental, que julgasse 

mais conveniente, comtanto que não excedesse ao período 
presidencial. Mas o preceito teve vida efêmera. Rejeitou-

o, desde logo, a Assembléia Nacional Constituinte, para dar-
lhe o sentido decorrente do art. 123, c) do substitutivo da Co

missão Constitucional àquele anteprojeto: "temporariedade 

das funções eletivas, limitadas aos mesmos prazos dos car

gos federais análogos, excluida a reeleição de governadores 
e prefeitos". 

A formula do art. 7, n. I, c) da Constituição, é, pois, a 
que veiu do primeiro substitutivo do anteprojeto governa
mental. 

6. Tentou o sr. FÁBIO SODRÉ, qual se lê no Diário da 
Assembléia Nacional Constituinte, de 4 de julho de 1934, 
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pag. 4882, restaurar o dispositivo do anteprojeto, com a emen
da, que apresentou, estabelecendo o principio constitucional 
da "temporariedade das funções eletivas, cujo prazos não 
poderão exceder os dos cargos federais análogos, proibida a 
reeleição dos governadores e prefeitos municipais". 

E assim a justificou: 

"Parece-me, sr. presidente, que esta emenda 
interpreta melhor o pensamento da Assembléia, 
que não foi, acredito, limitar exatamente ao mes
m o prazo, senão impedir prazo maior". 

Em outro passo acentuou: 

"A emenda, como está, fixa-o exatamente, isto 
é, os Estados terão de adotar prazos idênticos. En
tendi, restabelecendo o pensamento da Assembléia, 
fixar o prazo máximo, mas não limitar o minimo, 
podendo os Estados reduzir esse prazo, como me
lhor em entenderem". 

Caiu, entretanto, a emenda proposta pelo sr. FÁBIO 

SODRÉ; e caiu depois de haver o sr. RAUL FERNANDES 
comunicado a existência de emenda dizendo "ser a tempo
rariedade limitada aos mesmos prazos" e de ter o sr. HOME
RO PIRES salientado que muito ao contrario do que acaba
va de aduzir o sr. FÁBIO SODRÉ, "o pensamento do texto 
constitucional em elaboração é justamente limitar a pra
zos exatamente iguais funções de cargos análogos". 

Ficou a controvérsia, portanto, desfeita. 

7. Irrompe ela agora, de novo, não já na elaboração, 
mas na interpretação do texto constitucional, cujo sentido 
ficou bem expresso e não sofreu variantes. 

O governador dos Estados, eleitos pelas respetivas as
sembléias constituintes, uma vês inauguradas, e por elas 
empossado, tem, pois, o período governamental de u m qua
drienio, análogo ao período presidencial. 
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Assim o entendeu a Assembléa Nacional Constituinte; 
assim o têm entendido quasi todas as Assembléias Consti
tuintes Estaduais, pelo menos as que já cumpriram a sua 
faina constitucional, transformando-se em assembléias ordi
nárias. Nenhuma teve duvida em que o período governa
mental fosse ou pudesse ser inferior ao período presidencial. 

Nem somente o elemento histórico propende pela úni
ca interpretação do texto constitucional, senão também a sua 
pratica pelos constituintes da quasi unanimidade dos esta
dos federados brasileiros, como resulta das Constituições 
até agora em vigor: nenhuma discrepou da doutrina vence
dora na Assembléia Nacional Constituinte. 

II 

8, Não pôde a Constituição do Estado, portanto, redu
zir o período governamental do governador que a Assem
bléia Constituinte, na fôrma da Constituição da Republica, 
elegeu e empossou. 

III 

9. Se a Constituição do Estado, ofendendo o principio 
constante do art. 7, n. I, c), da Constituição da Republica, 

reduzir o quadrienio do governador, eleito e empossado na 
conformidade do disposto no art. 3 das disposições transitó
rias da mesma Constituição — caso será de intervenção fe
deral, qual determina o art. 12 n. V, desta, para assegurar a 
observância do principio especificado no art. 7, n. I, c), 
aludido. 

E a intervenção será decretada por lei federal, que lhe 
fixará a amplitude e duração (art. 12, § 1); em tal caso, o 
interventor poderá ser eleito pela Câmara dos Deputados, 
se ela não preferir autorizar o presidente da Republica a 
nomea-lo. 

Rio de Janeiro XX de outubro de 1935. 


